
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 

PORTARIA Ne 
	135 

Concede licença ao servidor LAUDEMIR SANTIN. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuiçães legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER ao servidor LAUDEMIR SANTIN, lotado na Secretaria 

de Educação, 02 (dois) anos de licença para trato de interesse 

particular, nos termos do Processo n2 1754/93, devidamente 

tramito em consonância :às disposiçOes do Artigo 105 da(1. Lei 

Complementar n2 018/91, (Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município), no período de 01.04.93 :à 01.04.95, com ptejuizo de 

seus vencimentos. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de Abril de 1993. 

P.Uti SÉRGIO ALII1ERTI 

sec etário Administração 

4L14)02 



• PUBLICADO NA TRIBUNA DO 
POVO Dg 	La5:..1 19 7,  
DE N.o5- 
UMUARAMA,  GV.5.7 (0-5-i19Y,  

  

  

MUNIC AÇÃO 

ç 

o 


	00000001
	00000002

